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pedagógico, com fundamento na comprovada inexistência 
de condições para a sua realização.

4 — A dispensa da observação de aulas não se aplica em 
qualquer caso relativamente aos docentes que, para efeitos 
de progressão na carreira, nos termos das regras fixadas 
no ECD e no Decreto -Lei n.º 15/2007, de 19 de Janeiro, 
necessitem da atribuição da classificação final de avaliação 
de desempenho no ano escolar de 2007 -2008.

5 — As acções de formação contínua realizadas nos 
anos escolares de 2005 -2006 e 2006 -2007 são contabili-
zadas na avaliação de desempenho referente ao período de 
avaliação dos anos escolares de 2007 a 2009, desde que 
realizadas em qualquer das áreas referidas nas subalíneas i) 
e ii) da alínea e) do n.º 1 do artigo 18.º, só podendo no 
entanto, para o efeito do disposto no artigo 37.º do ECD, 
ser transitado um crédito.

Artigo 34.º
Prazos

1 — Nos primeiros 20 dias úteis após a entrada em vigor 
do presente decreto regulamentar são, em cada agrupa-
mento de escolas ou escola não agrupada, aprovados os 
instrumentos de registo e os indicadores de medida a que 
se referem os artigos 6.º e 8.º

2 — Nos 10 dias úteis seguintes ao prazo referido no 
número anterior são estabelecidos os objectivos individuais 
dos avaliados relativos ao período de avaliação correspon-
dente aos anos escolares de 2007 a 2009.

3 — No prazo máximo de seis meses após a entrada em 
vigor do presente decreto regulamentar os agrupamentos 
de escolas ou escolas não agrupadas fixam no respectivo 
regulamento interno as restantes matérias que, nos termos 
do presente decreto regulamentar, lhes compete definir, 
nomeadamente o previsto no n.º 2 do artigo 14.º

Artigo 35.º
Aprovação das fichas de avaliação

Por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da educação são adoptados os modelos de ficha de 
avaliação necessários à aplicação do presente decreto re-
gulamentar.

Artigo 36.º
Docentes sem actividade lectiva

1 — Os docentes sem serviço lectivo distribuído são 
avaliados pelo serviço que lhes tiver sido distribuído pelo 
órgão de direcção executiva.

2 — No caso dos docentes a que se refere o número 
anterior serem só avaliados pelo órgão de direcção execu-
tiva, a pontuação obtida na ficha de avaliação é a avaliação 
final do docente, sem prejuízo das regras previstas para a 
atribuição das menções de Excelente e Muito bom.

Artigo 37.º
Coordenadores do conselho de docentes

Verificando -se a inexistência, na estrutura organizativa 
dos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas, 
de departamentos curriculares relativos à educação pré-
-escolar e ao 1.º ciclo do ensino básico, exerce as funções 
de avaliador dos docentes destes níveis de ensino o res-
pectivo coordenador do conselho de docentes.

Artigo 38.º
Aplicação do sistema de avaliação de desempenho

A não aplicação do sistema de avaliação de desempenho 
do pessoal docente por razões imputáveis aos avaliadores 
determina a cessação das respectivas funções, sem prejuízo 
de eventual procedimento disciplinar.

Artigo 39.º
Monitorização e controlo

1 — No final do período de avaliação, cada agrupamento 
de escolas ou escola não agrupada apresenta ao conselho 
científico para a avaliação de professores um relatório, 
sem referências nominativas, sobre o cumprimento e os 
resultados da avaliação de desempenho.

2 — Com base nos relatórios referidos no número an-
terior e na recolha de reflexões dos intervenientes no 
processo de avaliação sobre o modo efectivo do desen-
volvimento desse processo, o conselho científico para 
a avaliação de professores elabora relatório síntese da 
aplicação do sistema de avaliação de desempenho do 
pessoal docente.

Artigo 40.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 11/98, de 15 de 
Maio.

Artigo 41.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de 
Outubro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Jorge Miguel 
de Melo Viana Pedreira.

Promulgado em 6 de Dezembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 7 de Dezembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 27/2008
de 10 de Janeiro

Sob proposta dos estabelecimentos de ensino superior 
particular e cooperativo indicados na coluna «Estabeleci-
mento» do anexo à presente portaria;

Em aditamento à Portaria n.º 1400/2007, de 25 de Ou-
tubro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.º e 13.º do Decreto-
-Lei n.º 255/98, de 11 de Agosto.
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Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Fixação de vagas

São fixadas, nos termos do anexo à presente portaria, 
as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição, no ano 
lectivo de 2007-2008, nos cursos de qualificação para o 
exercício de outras funções educativas na área de Anima-
ção Sócio-Cultural, ministrados em estabelecimentos de 
ensino superior particular e cooperativo.

2.º
Prazos para o ano lectivo de 2007-2008

Os prazos para a candidatura para o ano lectivo de 
2007 -2008 são fixados dentro dos seguintes limites:

a) Afixação do edital do estabelecimento de ensino e sua 
entrega nas direcções gerais de educação — até sete dias 
úteis após a entrada em vigor da presente portaria;

b) Aceitação das candidaturas — durante pelo menos 
cinco dias úteis após a entrega do edital nas direcções 
regionais de educação;

c) Aceitação de reclamações — período não inferior a 
cinco dias úteis após a afixação dos resultados da selecção 
e seriação;

d) Realização da matrícula e inscrição — período não 
inferior a cinco dias úteis.

3.º
Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 19 de Dezembro 
de 2007.

ANEXO

Cursos de qualificação para o exercício de outras
funções educativas

Área de Animação Sócio-Cultural

Vagas para o ano lectivo de 2007-2008 

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Almeida Garrett . . . . . . . . . . 20
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada . . . . . . . 75
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelov . . . . . 100
Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo (Viseu) 70
Escola Superior de Educação Jean Piaget — Nordeste . . . . . . 40

 Portaria n.º 28/2008
de 10 de Janeiro

Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela 
Lei n.º 37/94, de 11 de Novembro, e pelos Decretos-Leis 
n.os 94/99, de 23 de Março, e 74/2006, de 24 de Março), 
nomeadamente no artigo 8.º, na alínea h) do artigo 9.º e 
nos artigos 14.º a 16.º, 30.º, 35.º e 61.º;

Considerando o disposto nos artigos 5.º e 29.º do De-
creto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado pelos 
Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, de 7 de 
Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, de 30 de 
Junho, 147-A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 de 
Fevereiro, e 45/2007, de 23 de Fevereiro;

Considerando as propostas apresentadas pelos órgãos 
legal e estatutariamente competentes das instituições de 
ensino superior particular e cooperativo;

Considerando os pressupostos de autorização de fun-
cionamento dos cursos em causa;

Na sequência das Portarias n.os 817-B/2007, de 27 de 
Julho, 970/2007, de 22 de Agosto, 1251/2007, de 25 de 
Setembro, 1300/2007, de 2 de Outubro, 1408/2007, de 28 
de Outubro, e 1439/2007, de 6 de Novembro;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto-Lei n.º 296-A/98:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º

Pares estabelecimento/curso e vagas

São fixadas nos anexos I e II da presente portaria as 
vagas para um conjunto de pares estabelecimento/curso 
abrangidos pelos concursos institucionais para ingresso 
nos cursos ministrados em estabelecimentos de ensino 
superior particular e cooperativo para a matrícula e 
inscrição no ano lectivo de 2007-2008, a que se refere 
o artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de 
Setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 
30 de Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 
27 de Março, 158/2004, de 30 de Junho, 147-A/2006, 
de 31 de Julho, 40/2007, de 20 de Fevereiro, e 45/2007, 
de 23 de Fevereiro.

2.º

Informação

A informação sobre os pares estabelecimento/curso 
constantes dos anexos I e II, designadamente a referente 
ao grau académico que conferem, à duração e às con-
dições de acesso, é disponibilizada através do sítio da 
Internet da Direcção-Geral do Ensino Superior dedicado 
ao acesso ao ensino superior (http://www.acessoensino-
superior.pt).

3.º

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 19 de Dezembro 
de 2007.




